
REGULAMENTO DE CAMPEONATO

1. Será proclamado Campeão Nacional de Beleza, o exemplar que

cumulativamente tiver obtido:

a) Quatro Certi. cados de Aptidão ao Campeonato Nacional de

Beleza (CAC) dos quais pelo menos um Qualificativo de

Campeonato (CAC-QC);

b) A qualificação de "Excelente" em classse Intermédia, Aberta,

Trabalho ou Campeões numa das Exposições Quali. cativas de

Campeonato organizadas pelo C.P.C.;

c) A qualificação de "Excelente" em classse Intermédia, Aberta,

Trabalho ou Campeões na Exposição Monográfica do Clube de

Raça correspondente, se o houver;

2. Os quatro Certificados de Aptidão ao Campeonato deverão ter

sido propostos por, pelo menos, três Juízes diferentes.

�É obrigatória a apresentação de boletim sanitário ou de prova da

vacinação anti-rábica dentro do prazo e efectuada há mais de oito

dias, devendo comprovar também possuir as vacinações contra

as principais doenças infecto-contagiosas da espécie.� (Port.ª n.º

1427/2001, 15 de Dezembro, Art.º 12.º) �É obrigatória a identi.

cação por método electrónico através da aplicação subcutânea de

uma cápsula (microchip) no centro da face lateral esquerda do

pescoço.� (Dec.-Lei n.º 313/2003, 17 de Dezembro, Art.º 3.º)

A  organização reserva-se o direito de substituir por outros, os

juizes anunciados ou nomear outros juizes se o número de

exepmlares inscritos e as suas raças o impuser. Esta exposição

não dispõe de bancadas de arrumação dos exemplares. É

expressamente proibida a venda de animais no recinto da Exposição.

Em todos os casos não mencionados neste programa, vigora o

estabelecido no Regulamento de Exposições Caninas e Concursos

de Beleza (Eventos de Morfologia Canina).

26  de Julho de 2009

X Monográfica do CPCPB

Integrada na 26ª Exposição Internacional de
Sintra, em São João das Lampas
Admissão dos Exemplares: 09.30 Horas

Tervueren

Laekenois

Groenendael

Malinois

Classes de Inscrição
(extracto do Regulamento de Exposições Caninas e Concursos de
Beleza, Capítulo IX)

Classes obrigatórias:

Classe de
CACHORROS Destinada a todos os exemplares de 6 a menos de 9
meses de idade à data do julgamento.
Classe de
JUNIORES Destinada a todos os exemplares de 9 a menos de 18
meses de idade à data do julgamento.
Classe
INTERMÉDIA Destinada a todos os exemplares de 15 a menos de 24
meses de idade à data do julgamento.
Classe
ABERTA Destinada a todos os exemplares a partir de 15 meses de
idade à data do julgamento, excepto os Campeões Nacionais de Beleza
(Ch. Port.); nesta classe podem ainda inscrever-se os Campeões de
Beleza de outros países e Campeões Internacionais (Ch. Int.).
Classe de
TRABALHO Destinada a todos os exemplares a partir de 15 meses de
idade à data do julgamento, desde que já tenham sido classificados em
Provas de Trabalho e façam prova desse facto, com certificado
(obrigatório) da F.C.I., emitido pela organização canina nacional do país
de residência do proprietário actual, homologado de acordo com os
regulamentos da F.C.I.
Classe de
CAMPEÕES Destinada a todos os exemplares a partir de 15 meses de
idade à data do julgamento, que se inscrevam nesta classe e façam
prova do título de Campeão de Beleza homologado por entidade
reconhecida pala F.C.I.
Classe de
VETERANOS Destinada aos exemplares a partir de 8 anos de idade
à data do Julgamento.

Classes facultativas:

Classe de
REPRODUTORES Destinada aos exemplares que se façam
acompanhar, no acto do julgamento, por um mínimo de três e um
máximo de cinco dos seus filhos.
Classe de
PARES Destinada a dois exemplares de sexos opostos da mesma raça
e variedade, pertencentes ao mesmo expositor.
Classe de
GRUPOS DE CRIADOR  Destinada a um mínimo de três e um máximo
de cinco exemplares da mesma raça e variedade, criados pela mesma
entidade (afixo), ainda que pertencentes a diferentes expositores.

Todo o exemplar inscrito numa classe facultativa deverá estar inscrito
previamente numa classe obrigatória.

Não é permitido a inscrição simultânea mais de uma classe obrigatória.

Classes que disputam o C.A.C.-QC: Intermédia, Aberta e Trabalho.

Classes que disputam o Prémio de Raça: Juniores, Intermédia, Aberta,
Trabalho, Campeões e Veteranos.

Juíz :

Sr. Norman Deschuymere

(Bélgica)
Criador de pastores belgas com o Afixo
�de La Quiever� e membro da comissão
do estalão do pastor belga

Comissária :

Luisa Rufino

Veterinário:
O mesmo da Exposição Internacional de Sintra

Delegado do CPC:
O mesmo da Exposição Internacional de Sintra



X Monográfica do

26 de Julho de 2009

Integrada na

Exposição Internacional de Sintra

Data limite das Inscrições:

17 de Julho de 2009

Os Boletins de Inscrição, devidamente preenchidos

e assinados deverão ser enviados para:

Rua António Rebelo da Silva nº13, 2º dtº,

2740-116 Porto Salvo

ou

mail@cpcpb.com

O pagamento deve ser feito na exposição.

Monográfica(N sócios):
1ª Inscrição � 25 euros
2ª Inscrição � 16 euros
3ª Inscrição � 12 euros
4ª Inscrição e seguintes  - 8 euros
Veteranos � 8 euros
Pares  - 15 euros
Grupo Criadores - Gratuito

Monográfica(sócios):
1ª Inscrição � 20 euros
2ª Inscrição � 11 euros
3ª Inscrição � 7 euros
4ª Inscrição e seguintes  - 4 euros
Veteranos � 4 euros
Pares  - 10 euros
Grupo Criadores � Gratuito

Taxas de Inscrição

1 fim de  semana,

1 CAC � QC + 2  CAC + 1 CACIB
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Clube

Pastor Belga
Português do Cão de


